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ATA DA 339ª ASSEMBLEIA ORDINÁRIA 1 

Realizada em 08 de maio de 2017 2 

 3 

Aos oito dias do mês de maio de dois mil e dezessete, às treze horas, foi realizada a trecentésima 4 

trigésima nona Assembleia Ordinária do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e 5 

do Adolescente – CEDCA - PE, na sua sede, localizada na Rua das Ninfas, 65, Boa Vista, 6 

Recife, PE. Registra-se a presença dos seguintes conselheiros (as): Nelino José Azedo de 7 

Mendonça, titular da Secretaria de Educação; Gabriela Moura, titular do Gabinete do 8 

Governador; Arnaldo Sampaio e Elizangela Pereira Silva, titular e suplente da Associação de 9 

Karatê Goju-Ryu de Pernambuco; Hemi Monique Vilas Boas de Andrade, titular do Centro de 10 

Integração Empresa Escola de Pernambuco – CIEE/PE;  Edna Claudino Diniz, suplente da 11 

Secretaria de Planejamento e Gestão – SEPLAG; José Ricardo de Oliveira e Natuch P. de Lira, 12 

titular e suplente do Centro Dom Helder Câmara de Estudos e Ação Social – CENDHEC; 13 

Solange Loureiro,  suplente da Secretaria Estadual de Saúde; Maria José Galvão Gueiros, 14 

suplente da Secretaria de Desenvolvimento Social Criança e Juventude – SDSCJ; José Rinaldo 15 

Carvalho da Silva e Silvan Ataíde, titular e suplente da Secretaria de Desenvolvimento Social- 16 

SDS; Eduardo Gomes de Figueiredo, titular da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos- SJDH; 17 

Mallon Francisco Felipe Aragão, titular da Associação de Desenvolvimento e Ação Social de 18 

Itaquitinga – ADASE; Lourdes Viana Vinokur, titular do Centro Diocesano de Apoio ao 19 

Pequeno Produtor – CEDAPP; Deila do Nascimento Martins Cavalcanti, Gabinete de 20 

Assessoria Jurídicas das Organizações Populares – GAJOP. Registra-se também a presença da 21 

equipe técnica do CEDCA/PE: a diretora executiva Rosa Barros, Ana Leão, José Clemente da S. 22 

Neto, Kalline Gabrielle da Silva, Márcia Santos, Irani do Carmo, João Vianey, Sheila Ferreira, 23 

Gicélia Domingos de Carvalho Souza, Jacqueline Bezerra, Evanilson Alves de Sá.  Dando início 24 

aos trabalhos, após verificar o quórum, a Primeira Vice-Presidente do Conselho, Lourdes 25 

Vinokur, procedeu a apresentação da pauta, previamente socializada por e-mail para os 26 

Conselheiros. Prosseguindo, ainda de acordo com a pauta, foram apresentadas a Ata da 27 

Assembleia Ordinária 339ª e as Atas das Assembleias Extraordinárias 131ª, 132ª e 133ª. Postas 28 

em regime de votação, a Ata da Assembleia Ordinária 338ª e da Extraordinária 131ª foram 29 

aprovadas por unanimidade. Quanto as Atas das Assembleias Extraordinária 131ª e 132ª, a 30 

Assessora de Planejamento, Irani do Carmo, que coordenou o processo de avaliação do Plano 31 

Estadual Decenal de Atendimento Socioeducativo – PEDAS/PE, procedeu a exposição das 32 

referidas atas, propondo alguns acréscimos que foram acatadas por unanimidade pelos 33 

Conselheiros. Após a aprovação das atas, o Presidente do Conselho, Eduardo Figueiredo, 34 

assume a coordenação da sessão, passando a exposição dos encaminhamentos das Câmaras 35 

Temáticas, iniciando pela Câmara Temática de Comunicação e Articulação, que põe em regime 36 

de votação a Minuta de Resolução que regulamenta a 10ª Edição do Concurso Arte Livre, sendo 37 

aprovada. Segue com a Câmara Temática de Planejamento, Orçamento e Finanças, sugerindo ao 38 

Pleno a aprovação do Relatório Financeiro do mês de abril, o que foi acatado pelos conselheiros 39 

presentes. Retomando os encaminhamentos da câmara, foi solicitado ao departamento 40 

financeiro informações detalhadas sobre o pagamento à empresa AQuatro, que tramita na 41 

Secretaria da Fazenda e sobre o andamento do processo de produção gráfica para reprodução do 42 

Estatuto da Criança e do Adolescente. Após esclarecimentos prestados pela Diretora Executiva, 43 

Rosa Barros, as recomendações foram acatadas por todos os conselheiros presentes. Em seguida 44 

a técnica Gicélia Souza, do setor de Captação de Recursos, procedeu ao relato das ações 45 

desenvolvidas de janeiro a abril de 2017, sugerindo a construção de Plano de Captação até julho 46 

do corrente ano. A Diretora Executiva destaca a necessidade de termos o apoio de um 47 

profissional, com qualificação técnica e experiência na área, para coordenar a elaboração do 48 
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referido plano.  Dando continuidade à pauta, passou-se a apresentação dos encaminhamentos da 49 

Câmara Temática de Políticas Públicas que, no tocantes a execução do PPCAAM – 2017/2018 50 

recomendou solicitar, por oficio, ao governo federal a renovação do convênio por três anos, bem 51 

como a revisão do orçamento destinado ao Programa, considerando os altos índices de CVLI de 52 

adolescentes no Estado.  Dando sequência, a Câmara Temática de Medidas Protetivas e 53 

Socioeducativas, após análise do diagnóstico dos homicídios praticados contra adolescentes no 54 

estado de Pernambuco, sugere os encaminhamentos que foram acatados pelo pleno: solicitar a 55 

Secretaria de Defesa Social acrescentar ao diagnostico dados complementares destacando do 56 

total o percentual de crimes praticados contra crianças e o percentual praticado contra 57 

adolescentes, consignar ainda os recortes referentes a sexualidade - sexo, gênero, orientação 58 

sexual -, devidamente acrescidos do recorte etário, de raças e etnias, bem como a distribuição 59 

por município e região. Com relação ao Plano Decenal de Medidas Socioeducativas em Meio 60 

Aberto do Município de Caruaru – PE: Solicitar ao Conselho Municipal de Direitos da Criança 61 

e do Adolescente de Caruaru - COMDICA /Caruaru-PE, dados sobre os recursos orçamentários 62 

que serão aplicados na execução do referido plano. Prosseguindo com outros encaminhamentos 63 

e informações, após exposições e argumentos, o pleno deliberou sobre os seguintes pontos: 64 

resgatar o material fotográfico e filmagem da 9ª edição do Concurso Arte Livre 2014. 65 

Disponibilizar 200 (duzentos) exemplares do Estatuto da Criança e do Adolescente para o 66 

Seminário promovido pelo Fundo das Nações Unidas para a Infância – UNICEF.  Sobre a 67 

necessidade de potencializar a captação de recursos, decidiu-se que o Conselho deve aprofundar 68 

estudos na área e definir linhas de aplicação. Resgatar nos últimos editais as linhas de atuação e 69 

ação, organizar o material disponível e encaminhar para a Casa Civil confeccionar material 70 

prospectivo, estimulando as doações de pessoas físicas e jurídicas. Com relação ao Acórdão 71 

expedido pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco, versando sobre o expediente da legalidade 72 

das doações casadas, o Conselho deverá provocar a procuradoria Geral do Estado – PGE para 73 

recorrer da decisão. Foram indicados para compor um grupo de trabalho para levantar as 74 

informações, sobre o expediente exposto os técnicos Evanilson Alves de Sá, José Clemente, 75 

Ana Leão e os conselheiros Mallon Aragão e Sivan Ataide e Ana Leão. Oficiar o COMDICA 76 

para que se manifeste sobre a natureza do registro do Instituto do Fígado. O pleno ainda acatou 77 

a sugestão da Diretora executiva de locar um carro para suprir as necessidades do Conselho. 78 

Com relação Ofício Nº 235/2017 encaminhado pela FUNASE em resposta ao Ofício – 79 

CEDCA/PE Nº 101/2017, solicitando o plano emergencial, o qual não foi enviado a esse 80 

Conselho para apreciação do pleno até a presente data, solicitar, ainda, que a FUNASE 81 

encaminhe relatório com detalhamento das ações, prazo, orçamento, com a discriminação das 82 

suas devidas fontes orçamentárias. Quanto às minutas de resoluções resultantes do processo de 83 

avaliação do PEDAS/PE, acordou-se que a diretora Executiva as encaminhará, por e-mail, aos 84 

Conselheiros para apreciação e devidas contribuições. Com relação ao Portfólio das ações do 85 

CEDCA/PE, acatou-se a decisão de que a diagramação será de responsabilidade da Escola de 86 

Conselho – UFRPE. Finalizando o Presidente do Conselho solicitou que o Departamento 87 

Sociopedagógico, procedesse a leitura da planilha de deliberações aprovadas. Em seguida, o 88 

agradeceu a presença e contribuição de todos e deu por encerrada a Assembleia.  89 

 90 

  91 

Eduardo Figueiredo 92 
Presidente do CDCA/PE 93 
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